
EMENTA:  REQUER  REGISTRO  EM  ATA  DE  MOÇÃO  DE

CUMPRIMENTOS  E  CONGRATULAÇÕES  PELA

PASSAGEM  DO  31º  ANIVERSÁRIO  DA  EDIÇÃO

DO  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO

ADOLESCENTE

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

A Constituição Cidadã promulgada em 05 de outubro de 1988,

cumprimento acordos internacionais firmados pelo Brasil como Mundo, fez constar a troca

da Doutrina da Situação Irregular pela Doutrina da Proteção Integral, para com crianças e

adolescentes, reconhecendo-os como pessoas em desenvolvimento, sujeito de direitos,

destinatários da proteção integral,  com prioridade absoluta, sob dever da família e do

Estado e responsabilidade de todos: Estado, Sociedade, Comunidade e Família.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Federal nº 8.069,

de  13  de  julho  de  1990,  revogou  o  nefasto  Código  de  Menores  então  vigente  e

regulamentou o disposto na Constituição Federal, detalhando os direitos da criança e do

adolescente, quem e como eles devem ser efetivados e qual a sanção para quem os

desrespeite, e criou o Conselho Tutelar, como órgão municipal responsável, entre outras

funções, essencialmente por zelar, em nome do Estado e da Sociedade, para garantir tais

direitos e colocar crianças e adolescentes a salvo de qualquer tipo de violação a tais

direitos.

Hoje,  13  de  julho  de  2021,  o  E.C.A.  completa  31  anos  de

existência e vigência, e levou o País a avançar muito na promoção, proteção, defesa e

garantia  de  direitos  da criança  e  do  adolescente,  e  ainda  tem muito  a  avançar  para

resolver  demandas  e  problemas  ainda  existentes  no  desrespeito  a  tais  direitos  e  a

proteção integral devida.

REQUERIMENTO Nº 4911/2021
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Posto isto, requeremos que seja registrado na ata dos trabalhos

legislativos, votos de congratulações e cumprimentos a todos aqueles que dedicam suas

vidas, pessoas e organizações, a luta pela promoção, proteção, defesa e garantia dos

direitos da criança e do adolescente, e, em especial,  seja oficiado aos três Conselhos

Tutelares  de  Ribeirão  Preto,  apresentando  esta  moção  de  congratulações  e

cumprimentando-os pelo exercício de tão nobre, importante e essencial missão que lhes

cabe neste contexto.

 

Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”,  do artigo 8º da Lei

Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis, na forma Regimental, e após ouvido o

Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, seja atendido ao ora requerido.

Sala das Sessões, 13 de julho de 2021.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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